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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AUTORIZA  ÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere a lei,  em cumprimento ao que determina a lei  14.133/21 e suas alterações,  e,  conforme

recomendação  de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  nº  86/2025,

AUTORIZO a Dispensa n.º 22/2025.

Empresas vencedoras:

1-  47.563.357 LEONARDO BATISTA, inscrito no CNPJ n° 47.563.357/0001-41, com sede na

RUA ODETE MARTINS CLARO SILVA, 55, Santana, Três Pontas/MG, CEP:  37.187-070.

2- J.S.A COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ n° 54.361.487/0001-67, com sede na R PEREIRA

BUENO, 20, VILA INDUSTRIAL, CAMPINAS/SP, CEP:  13.035-275.

Objeto: Dispensa eletrônica para aquisição de lousas digitais infantis (tablet LCD 8,5") e bolas de

vinil para uso pedagógico com alunos da rede municipal de ensino de Santana da Vargem.

FICHA  174 –  2.550.000.0000  -02.061.12.361.1221.2024.3.3.90.30.00

MANUTENCAO ATIV. EDUCACAO – QESE
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VALOR  ESTIMADO  DAS  CONTRATAÇÕES:  R$  R$  6.640,42  (seis  mil  seiscentos  e

quarenta rais e quarenta e dois centavos)

Determino a publicação da presente ratificação, no Diário Oficial seguindo as normas vigentes de

publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 03 de setembro de 2025

___________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Bruna Tiso Pereira

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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